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“Doe vida: doe sangue, doe órgãos.” 

   PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 034/2026 

 

 

Institui, no âmbito do Município de Igrejinha, o 

“Maio Laranja”, mês dedicado à conscientização, 

prevenção e enfrentamento ao abuso e à 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Igrejinha, o mês de maio como “Maio 

Laranja”, dedicado à conscientização, prevenção e enfrentamento ao abuso e à exploração sexual 

de crianças e adolescentes, promovendo a mobilização da comunidade para a proteção integral 

de meninas e meninos. 

 

Art. 2º Fica estabelecido o dia 18 de maio como data central da campanha “Maio 

Laranja”, em conformidade com o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes, servindo como referência para intensificação das ações educativas e de 

sensibilização. 

 

Art. 3º A cor laranja será adotada como símbolo oficial da campanha, podendo ser 

utilizada em materiais gráficos, eventos, campanhas informativas e demais ações de divulgação 

promovidas ou apoiadas pelo Poder Público, conforme disponibilidade de recursos. 

 

Art. 4º As ações referentes ao “Maio Laranja” poderão ser desenvolvidas nas escolas da 

rede pública e privada, nos postos de saúde, bem como por entidades sociais, instituições, 

empresas, grupos organizados e qualquer cidadão interessado, visando ampliar o alcance da 

prevenção, fortalecer a rede de proteção e estimular o engajamento da comunidade. 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá articular atividades intersetoriais junto à rede de 

educação, saúde, assistência social e demais órgãos competentes, incentivando palestras, 

oficinas, campanhas e demais iniciativas que reforcem a importância da denúncia e da proteção 

às crianças e adolescentes. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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